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LEI N° 1.140, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

Dispõe sobre a criação de Gratificação de Função 

Adicional — GFD - da Câmara Municipal de Cruzeta 

e dá outras providências. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu no uso das 

atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, sanciono a presente Lei: 

Art. 1° - Fica instituída a Gratificação de Função Adicional - GFD ao servidor com 

cargo efetivo da Câmara de Cruzeta, que acumular os serviços de digitalização do acervo físico para 

o meio digital e alimentação de software correspondente do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2° - A gratificação instituída no art. 1 ° desta lei será correspondente a 10% (dez por 

cento) dos vencimentos básicos do servidor. 

§1°. A gratificação não se incorpora ao vencimento do servidor, independentemente do 

tempo de seu exercício das funções ou encargos previstos nesta lei. 

§2°. A gratificação não incidirá sobre as demais gratificações previstas em lei. 

contrário. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Cruzeta-RN, em 16 de 
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LEI N° 1.140, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

Dispõe sobre a criação de Gratificação de 
Função Adicional — GFD - da Câmara 
Municipal de Cruzeta e dá outras providências. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu no uso das atribuições que me são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, sanciono a presente Lei: 

Art. 1° - Fica instituída a Gratificação de Função Adicional -
GFD ao servidor com cargo efetivo da Câmara de Cruzeta, que 
acumular os serviços de digitalização do acervo fisico para o 
meio digital e alimentação de software correspondente do 
Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2° - A gratificação instituída no art. 1° desta lei será 
correspondente a 10% (dez por cento) dos vencimentos básicos 
do servidor. 

§1°. A gratificação não se incorpora ao vencimento do servidor, 
independentemente do tempo de seu exercício das funções ou 
encargos previstos nesta lei. 
§2°. A gratificação não incidirá sobre as demais gratificações 
previstas em lei. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeta-RN, em 16 de junho de 2020. 

JOSÉ SALLYDE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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Processo nº 32/2020 

PROJETO DE LEI Nº 09/2020 

Dispõe sobre a criação de Gratificação 

de Função Adicional — GFD - da 

Câmara Municipal de Cruzeta e dá 

outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, 

e eu no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, sanciono a presente Lei: 

Art. 1º - Fica instituída a Gratificação de Função Adicional - GFD 

ao servidor com cargo efetivo da Câmara de Cruzeta, que acumular os 

serviços de digitalização do acervo físico para o meio digital e alimentação 

de software correspondente do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2. A gratificação instituída no art. 1º desta lei será 

correspondente a 10% (dez por cento) dos vencimentos básicos do servidor. 
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§1º . A gratificação não se incorpora ao vencimento do servidor, 

independentemente do tempo de seu exercício das funções ou encargos 

previstos nesta lei. 

§2g. A gratificação não incidirá sobre as demais gratificações 

previstas em lei. 

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital, da Câmara Municipal de Cruzeta/RN, em 26 de 

maio de 2020. 

MESA DIRETO 

SÉ E' EL S. U. S. C. DE MORAES 

PRESIDENTE 

4Y 
 &77/4  t& 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 

VICE-PRESIDENTE 

~ 

GABRIELA MICARLA tILVA DE GÓIS PEREIRA 

MARIA DE LOURDES DA SILVA 

SEGUNDA SECRETÁRIA 

Página 2 de 4 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 
Praça Celso Azevedo, 127— Cep. 59.375-000 — Telefax (84) 3473-2358 
CNPJ 1.0.727.485/0001-73 — E-mail: camaracruzeta(~yahoo.com.br 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 09/2020 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 

VEREADORES E VEREADORAS 

Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal têm a honra 

de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, devendo ser 

apreciada pelo Plenário o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a criação 

de gratificação de função adicional - GFD para servidor efetivo que for 

responsável por realizar a digitalização da documentação física e 

alimentação do respectivo software do Poder Legislativo Municipal. 

A referida função exigirá do servidor o exercício de atividades não 

vinculadas ao ser cargo desempenhado. 

Outrossim, o serviço em questão é de suma importância, haja vista 

a plena necessidade de acompanharmos o tempo tecnológico, bem como 

viabilizar a futura implantação do processo eletrônico no Poder Legislativo 

de Cruzeta, não restando outro caminho que não seja esse, diante das atuais 

necessidades e práticas da sociedade, facilitando, destarte, o acesso às
~/~ 

informações. fo açoes. 
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Ademais, ressalte-se que a gratificação é criada considerando os 

vencimentos básicos, não incorporando a remuneração do servidor. 

As disposições contidas nesta Lei estão em conformidade com a 

Lei de Responsabilidade Fiscal, com a LDO, PPA e Constituição Federal, 

conforme estudo do impacto orçamentário-financeiro realizado pelo setor 

contábil/administrativo da Câmara de Cruzeta/RN, nos termos da Portaria 

nº 18/2020, estando respeitados os devidos percentuais exigidos por lei. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzeta/RN, em 26 de 

maio de 2020. 

MESA DIRETORA: 

SÉ ET. ' EL S. U. S. C. DE MORAES 

PRESIDENTE 

ev ~r11' ~ 6r /~n, v L —.

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 

VICE-PRESIDENTE 

GABRIELA MICARLA SILVA DE GÓIS PEREIRA 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 

1~
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

SEGUNDA SECRETÁRIA 
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DESPACHO 

A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 26/05/2020. 

ales Ca ut or d es 
Presidente 

ator, Vereador \ * çi 
para opinar 

sobre o Projeto de Lei n° 09/2020. 
Sala das Sessões, em: dp1 06'2020. 

Maria o r es ãa Silva 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é gi-la  A  provação 
da eferi; . : aposição. 

Sala ~y ,Le op / 0G/2020. 

Parecer da Co issão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 
Projeto de Lei n° 09/2020. 

PARECER N° 

Somos de parecer 
a aprovação da referida proposição. 
Sala das Sessões, em: Q jQ6/2020. 

 Presidente 

/2020 

Relator 
 Membro 

O Projeto de Lei n° 09/2020fof aprovado em 
duas discussões na Sessão de: e O9/0G/2020. 

por j cu i h-~ ax..ke~ de votos. 

f _ 
José es Canut1déNloraès 

residente 

DESPACHO 

A Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 26/05/2020. 

Jos t el S. d. Sales Cánuto de Moraes 
Presidente 

Ao Relator, Vereador h.e t2 
 para opinar 

sobre o Projeto de Lei n° 09/2020. 
Sala das Sessões, em: 02J Og2020. 

Maria de I!a'úraes
 I.  na silva 

Presidente da C. F. O. F. 

O meu parecer é pela  4  provação 
da eferi . . e oposição. 

Sala ....;._•i~ 1 lL C2.Lf2020. 

Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, sobre o 

Projeto de Lei n° 09/2020. 

PARECER N° /2020 

Somos de parecer 
a aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessões, em: O,21 x'2020. 

iU`Gl, àctSthresidente 
 Relator 
Membro 

O Projeto de Lei n° 09/ 02 foi aprovado em 
duas discussões na Sessão e: O2 e  Gy106/2020.

por h ru. Y Icc ck de votos. 

José I Th' 5. x). Sales ICanúto d Moraes 
Presidente 


